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CoNTRATO Ne 73912022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR e a empresa PHARMA tOG PRODUTOS FARMACEUTICOS ÊIREU, na forma abaixo.
CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OÉSTE, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/cff].-26, com sede na Rua José

de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
mu nicipal, Sr. OSCAR DEtGADO.

CONTRATADA: PHARMA tOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI iNSCTitA nO CNPJ SOb O N9

13.485.130/0001-03, situada na Avenida Maringá, ne 3592, Atuba, Pinhais PR, neste ato
representado pelo Sr. ALEXANDRE MAGNA BAREA, portador do RG N-'5,131.347-0 SSP PR e

inscrito no CPF ne 802.389.809-44.

CúUSULAI-oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA 5ÊREM UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,

FARMÁcIA MUNIcIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OU RO VERDE, RIO DO TIG RE E SÃO MANOEL
DO MU NICíPlO DE SANTAMARIA DO OESTE P R ", conÍorme exigências descritas no pre se nt e

EDITAL E TERMO DE RETERÊNCIA.

Conforme a seguir

Ite
m

Nome do produto/serviço Quant lúarca Preço
máx

Preço
total

14 AMOXILINA+ CTAVUTANATO 500+ 125MG 1.000,00 Ranbaxy 0,89 890,00

41 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO Ranbaxy 0,05 100,00

43 CLOPIDOGREI 75 MG Ranbaxy 0,29 580,0c

749 SERTRÀLINA CLoRIDRATO, DOSAGEIM: 50MG Ranbaxy 0,10 900,00

159 TRAZODONA CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO: 15OMG, FORMA

FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO CONTROLADA

Aspen 3,90 5.616,00

161 vENLAFAXTNA COMpOStÇÃO: SAL CLORTDR^T,

CONCENTRAçÃO: 75 MG

ranbaxy o,64 3.200,00

TOTAL 11.286,00

O prese nte contrato está se ndo firmado com fundamento na Le i ne 10.520 de 17/O7l20OZ e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 03312022, aplicando-se ainda,

os p rincípios ine re ntes aos co n tratos ad min istrativos.

CI.AUSULA III - VALOR

o valor aprovado para o objeto é de RS 11.286,00 ( onze Mil, duzentos e oitenta e seis reaisl
denominado valorcontratual. +
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Parágrafo Único
Os pagame ntos decorre ntes do fornecime nto do objeto da prese nte licitação ocorrerão por co ntâ
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotaçôes

Exerc íci

o da
despesa

Conta
da
d espesâ

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da íontê

2022 3250 13.002.10.301. 1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3260 13.002.10.301. 1 001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2422 3430 't3.002.10.303. 1001.2078 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2422 3440 13.002.10.303. 100í.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício
2022 3450 '13.002.10.303. 1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúUsUI.Â Iv - PAGAMENTo
O pagamento será eÍetuado em até :!O (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na notâ fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.jeto, be m como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída
pe lâ Portaria Ne 24/202f, de 08 de jane iro de 2021

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de

Santa Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns

3.330/2008.
Parágrafo quarto
Caso a CONTRATADA este.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não pode rão se r libe rados, e, de consequê ncia, estes não terão validade ne m eficácia.

CI.AUSUI-AV - FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corre nte da co NTRATADA, sendo vedadâ a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurAVr- coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2. à 6! feira, no horário das th3omin às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO ll do Termo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo
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É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, Íretes, seguros, cârga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15
(quinze) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem daniÍicados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos e m que o motivo do descumprimento seja justificado e ace ito pe lo
CONTRATANTE.

Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, â partir da entrega, pelo responsável pelo
acompânhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Te rmo de Refe rência e na proposta.
ParáBrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notiíicada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entre8a.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rê.ieitados os produtos entregues em desconÍormidade com as especificações
constantesnoTermodeReferênciaenaproposta,estesdeverãosersubstituídosnoprazodeaté
03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos prod utos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das pe nalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo

0s bens se rão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do rece b im e nto
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamênto do prazo.
Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujê ita às sançôes previstas no Editâl e no contato.
Paáüaf o Décimo Segundo
lnde pendentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada ite m, obrig a n d o -

sea re por aq ue le que apresentar defeito.

Ê
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o) Os casos excepcionais se rão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operarcomo uma orgânização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualque r se rviço,
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorre r, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo ne nhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responde r civil e crim inalmente por todos e quaisque r dânos pessoais, mate riais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objetodapresentelicitação,isentandooMunicípiodetodaequalquerresponsabilidade.
s) FoÍnecere utilizar toda a competente e ind ispe nsável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente
re s ponsa bilizada.

t) Comunicar âo fiscal do Contratotoda e qualquersituação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e

qualq ue r situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Mante r sigilo, sob pe na de responsabilidade civil, penale administrativa, sobre todo e qualq u e r

assunto de inteÍesse do CONTRATANTE ou de terce iros de que tomar conhecim ento e m ra zã o d a

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 1.2 meses.

b) Agarantiadosequipamentosdeveráserdeclaradanapropostaepassaráacontarapartirdo
Rece bimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CLAUSUTAVIII - OBRIGAçOE5 DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagame nto à cONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os escla re cime ntos, e demais informações que esta venha a

solicitar.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

res po nsabilid ad e da CONTRATADA, pode ndo re.ieitá-los, mediante justificativa.

e ) P rocede r com o aco m pan h ame nto, contro le, fisca lização e avaliação dos prod utos.

JB45i
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Parágrafo DécimoTerceiro
A CONTRATADA íicará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o âto do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusuLAv - oBRtGAçõEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquercustos decorrentes de manus eio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
Íabricação.
b) Entregar os p rod utos cot ados e m est rita co nformid ade co m as es pe cificaçõe s ex igidas no Te rmo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de reíerência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferentedo modelo de referência.
- Possíveis divergê ncias na informação do mode lo de referê ncia não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cance lamento do(s) item(ns), haja vista que a res ponsa bilid ad e da CONTRATADA é a verif ica çã o e
o ate ndime nto às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidadeporextraviose/oudanossofridosnotransportequalquerque
se.ia a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referênciae noato convocatório, bemcomoos preçosconstantesda proposta ap re se ntada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfe ita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orie ntações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabe lecidos.
l) Manter,atéoefetivorecebimentodefinitivo,todasascondiçôesdehabilitaçãoequalificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outre m, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
llReparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expe nsat no totalou em parte, o
objeto do contrato e m que se veÍifique m vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualque r anormalidade de caráter urgente, além de
prestâr os esclarecimentos que.iulgar necessário.
nl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório. f
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f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

h ipótese de desconformidad e com as caracte rísticas p rete nd id as,

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Rece bimento designada ou servidor, some nte atestando os docum e ntos da despesa quando
comprovada a e ntrega total, fie I e correta do objeto contratado, ou de parte da e ntrega a que se

referirem,
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, editâl e proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com âs obrigações assumidas pela CONTRATADA exi8indo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente.iustif icados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicarà CONTRATADA, porescrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu la rid ades ve rificadas
no objeto íornecido, para que se.ia substit uído, re parado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos e ntregues e m desacordo com as obrigaçôes assum id as

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualque r dano causado a te rce iros em decorrência de ato da CONTRATADA, de se us empregad os,
prepostos ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não rece bimento do objeto, apontan do as razõe s d a

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referê ncia, no instru m e n to
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONÍRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condiçôes deste Edital.

cúUsUtA Ix - RÉSPoNSABILIDADE SoTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odairJosé Ferreira de Lima cPF ne

857.956.159-00 - Assistente e m Ad ministração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a res ponsa bilidad e da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilidad e da

Administraçãooudeseusâgenteseprepostos,deconformidadecomoart.T0daLei Np8.66ô de
1993,

Parágrafo Segundo
O reprêsentante da Administração ânotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou

cNPJ. 95 684.544/0001-26

+



t\.4UNlClPlO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ 95 684 544/000'l-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.' 10 . CEP : 85 230.000 - FoNúFAX (42) 36441359

deíeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabÍveis.

cúusutA x - sANçõEs ADMlNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da LeiNs 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:
a) Pela inexecuçãototalou parcial das o brigações ass u midas e pe lo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87
da Lei Ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta, se

recusar injustificadamente a assinâr o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerfraude Íiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da res ponsa b ilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

signif icativos para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)dias;
c) Multa compensatória de 107o (dez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no

caso de inexe cução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de f orma proporcionalà obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
Í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
gl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
qu e:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quâisquertributos;
b) Tenha praticado atos ilícltos visando a Írustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

J3-ê?
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Parágrafo quarto
A autoridâde competente, na aplicação das sanções, levará em considerâção a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, obse rvando o princÍpio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a res ponsa bilização do licitante por eventuais
pe rdas ou danos causados ao M unicípio de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍátrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçóes
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusurAx[ - DrsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igualteor e
forma, juntamente com as teste munhas abaixo, pa que surtam todos os ef os legais

Santâ Maria do oeste PR, 24 de lunho de 2022

a-)ú)
OSCAR DELGADO ÂRMA LOG PRODUTOS fARMA

t-\
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cúUsUI.AxI - CoNDUTA DE PRÉvENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, decontratação ede execuçãodoobjetocontratual.
Parágrafo Único
Pâra os propósitos desta cláusula, definem-seas seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, diretâ ou indiretâmente, qualquer
vantagem com o objetivo de influe nciar a ação de servidor público no p rocesso de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitãntes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e m inspeções ou fazer
declarações falsas aos re presentantes do organismo financeiro mu ltilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir mate rialmente o exe rcício do direito de o organismo f inance iro mu ltilatera I promover
inspeção.
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PREFEIIO DO MUN O/CONTRAÍANII

][STTMUNHAS:

RGr7.605.179
cPt 013.183.6 89,03

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ 0E FRANçA pEREtRA, N.. 10 - CEp.: 85.230.000 - FoNE/FAX (42) 3644-1359

CONIRATADA

Nicdu/lak
RG 12.810.2493
cPF 102.829.37985

s
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UNICIPIO DE SANTA ÍíARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5441000í -26

RU^ JoSÉ OE FRAIçÂ PEREIR^. ll' l0 - CEP.: l6 230'000 _ FoNE/FÀx: 10a2, 36ar-i23i

EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 139-2022.

Contratente: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

Contratado: PHARMA tOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o ne

13.485.130/0001-03, situada na Avenida Maringá, ne 3592, Atuba, Pinhais PR, neste ato

representado pelo Sr. ALEXANDRE MAGNA BAREA, portador do RG Ne 5.131.347-0 SSP PR e

inscrito no CPF ne 802.389.809-44.

oBIETO "AQUIS|çÂO DE MEOICAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCN MUNICIPAT E UBS DE SÃO TOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃo MANoEL Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR,.

Valor total do contrato de RS 11.286,00 (Onze mil, duzentos e oitente e seis Íeais)

Data de assinatura:24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de Junho de 2023

0,89 890,00t4 AMOXILINA+ CLAVULANATO 5OO+125MG

2.000,00 Ranbaxy 0,05 100,0047 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO

2.000,00 Rânbaxy 0,29 580,0043 CLOPIDOGREL 75 MG

0,10 900,00SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM : 50MG 9.000,00 Ranbaxy149

1.440,00 Aspen 3,90 5.616,00159 TRAZODONA CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO: 15OMG,

FORMA FARMACÊUIICA: LIBERAÇÃO CONTROLADA

0,64 3.200,00161 vENIAFAXTNA COMpOStÇÃO: SAL CLORTDRAT,

CONCENTRAçÃO: 75 MG

s.000,00 ranbary

11.2E6,00TOTAL

Itê
m

Nome do pÍoduto/§erviço
louant luarca

Preço
máx

PÍBço
[oial

lr.ooo,oo lnanuaxy



2A10612022 09:29 Prefeitura tr,4unicipalde Santa Maria do Oestê

Jl r.,-
ESTADO DO PARANA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SAI{TA MARIA DO OESTE

LrcrrAÇÀo
EXTRÂTO DECONTRATO ADMII{ISTR-{TIVO N' I]9.202'

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE, pessoa Juridica de direito público interno. inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.54410001 -26, com sede na Rua José de Françâ PeÍeira. l0 Santa Maria do Oeste PR, nestc âto representado por seu prefeito municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
Contratudo: PHARMA LOG PRODUTOS FARMÂCEUTICOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o n' 11.485.130/0001-03, situadâ na Avenida
MaÍingá, n" 3592, 

^tuba. 
Piúais PR, neste ato rcprescntado pelo Sr. ALEXANDRE MAGNA BAREA, portador do RG N" 5.131.347-0 SSP PR e

inscÍito nô CPF n'802.389.809-44.
OBJETO "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS }Io PRoNTo ATENDTMENT0, FAR]TIÁCTA
MUNICIPÀL E UBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÂo MÀNoEL Do MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIA Do
OESTE PR".

\Uft dó í,ôôbrs^rso

^MOXILIN^+ 
CL^\'UL^N ATO 5@L l:5\/íc

CT.ONAZIPAV 2 M6 COMPRIMIDO

.1c STR] RALIN\ CLORIDRATO Ir)SAGFM. íIV(i

TRAZODONA CIORIDRATO coNcENrRÁcÀo: r5oMG. IoRM^ }nn\,,ÂcÊunc^r LrBER^ÇÀo

VENL^FAXIN^ COMmSIÇÀO: SÀL CLORIDR^I CONCENTR^CÀO 75 MC I 100_íx)

Data de rssinatura: 24 de Junho de 2022
Vigôncia: 23 de Junho de 2023

Publicado por:
Femando Lopes

Código IdeÍtifi crdor:6044008C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 28/0612022. Ediçào 2549
A veriÍ'icação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ rwwdiariomunacipal.com.br/âmp/materiâ/604400EC/o3AGdBq25-SSongOjozNq4TOETqgc_cqaeCgNOwZppcitsguExxzp-E36clz4gkspc9
1t1

lcroptnocnrr rs uc

Valor total do contrâto de R$ 11,286,00 (Onze mil, duzentos e oil€ntâ e seis rêais)
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Pharma Log Produtos Farmacêuticos Eireli.
Av Maringá, 3592 - Atuba
CEP: 83.326-010 - Pinhais - PR

Fone: (41) 3072-8154 - Fax (41) 3072-8199
E-Mail: licitacao@phlog.com.br
CNPI: 13.485.130/0001-03 i lnsc, Estadual: 90,639.0q7 -72

À333

,-...1"9ÍJf.1ÀI]ti lJ;Í*smo,§tllt&,,üIôEF.'-{?àâT8,,,",

pnocunRÇÃo

OUTORGANTE: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI., pESSOA JUTíd|CA

de diÍeito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" 13.485.130/0001-03, inscriçáo estadual no

90.639.047-72, ora estabelecida na Av Maringá, 3592, Bairro Atuba, cidade de Pinhais, Estado do

Paraná, neste ato representado pelo seu Diretor, o Sr. ALEXANDRE MAGNO BAREA, portador da

Carteira de ldentidade n" 5.131.347-0SSP/PR e do CPF n' 802.389.809-44, residenle e

domiciliado na cidade de Curitiba.

OUTORGADO: SÍ. Marcelo Ramos Amâncio, pessoa física, portador da cédula de

identidade sob no 5.901.799-3 e CPF/MF sob no 963.259.419-34, na qualidade de represenlante.

PODERES: PoÍ esle instrumento, o OUTORGANTE confere poderes ao OUTORGADO a

participar junto aos Orgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, na qualidade de

representanle, com poderes para ofe(ar lances, assinar as propostas, os Contratos ê/ou Atas de

Registro de Preços, bem como retirar os empenhos/autorizaçóes de Íornecimentos, ordens de

compra e/ou correspondências, apÍesentar recursos, defesas e solicitaÇóes referentes aos

Processos Licitatórios realizados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

AL RE MAGNO AREA
DiÍetor

RG: 5.131.347-0 SSP-PR
CPF: 802.389.809-44
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Esta Procuração tem Validade de 12 meses

r.ri. $'

Pinhais/PR. 25 de maio de 2022.
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https /âFi .aúdig atal .âze\êdobastos. not.br/declâracao1541628072U4757W74 J9J5
REPUBLICA FEDERÂTIVA OO BRASIL

ESTADO DÂ PARA|BA
CARTÓRIO AZEVbO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMERO REGISTRO CIVIL DE NASCIM EITITO E ÔAIÍOS E PRIVATIVO DE CÂSÂM ENTOS. IMTERDIçÔES E TUIELAS DÂ COMÂRCA D€ JOÂO PESSOA

Av. hitácio Fessoa, 1145 Eairro dos Eslados 58030-00, Joáo Psssoa PB

Íel.: {83) 3244-í04 / Fex: (83) 3244-í84
htlpJ/w w w-azevsdobaslo§.not.br

E-írEIl: cartorio@azevedobaslos.not.br

DECLAFIO ainda quê, pâía gâíentiÍ trânspârência e sêguíançâ iuííicâ de lodos os atos oíiundos da alivüade f,lotaíiâl e R6gistral no Eslado dâ hraba, íoa

nstituío pela dâ Lei iJo 10.132. de 06 de novenbro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seb tlgnal de FiscâlÉâçáo Btraiudiciâl em todos os atos dê noles ê

\-/registío, coÍposto de um código único (poí exeÍplo: Selo Digital: A8C12345-XlX2) e dessa íoÍÍ8, cadã âutenticaçáo processãdâ pela nossa Seívêntiâ podo

ser veriÍicâda e conÍirÍrbdâ lantas vezes quanto ÍoÍ necessário alravés do sile do TÍibunal dê Jusliça do Eslado dâ Parebâ, endorêço
httpsr//coÍregedoria.ljpb.jus br/selo-digilây

A aulenticaçáo dEilal do docuÍrEnto faz pÍova de que, na dâta e hora em que ele íoi Íeâlizade, â eÍypr6sa PIIARMÀ LOG FRODUTOS FAFMACEJTrcOS LIDA
tinha possê dê um docurÍEnto com as íÉsnÉs cârâcl€rbticas qu6 Íoram rêproduzidâs na cópia autenlicada, sendo da eÍrpresa P+{ARIúA LOG FROIXJIOS

FARIi4ACB"IrCOS LIDA a responsabililade. única e exclusiva, pela idoneidade do docuÍrEnto âpresentado e êste C€rtório.

Estâ OÊCLARAçÁO íoieÍíida êm 28/0?12020 t4:19:20 (horâ local) âtrâvés do sisteÍrE dê eutenticâção dbítâl do C€ítório Azêvêdo Bâstos, de âcordo com o
AÍt. 1". 10" e sêus §§ 1" e 2' da MP 220012001, coíb taÍíbéÍÍ\ o docuÍrÊnto êlêtrônico aulentbâdo contendo o Cerlíicado DEital do titular do Caíórb Azevêdo
Bastos, podeÍá s6r soticjtedo direlanEnle a eÍÍprêsâ PllARltrA LOG PROOT TOS FAFúúACEI TICOS LTDA ou ao Cartório pelo endêíeço de ê-Ínâil

âútentica@azevedobastos.nol,bÍ

Peía inforÍnaçóes Ítsis delelhâdas deste elo, acesse o sit€ [llpjjlhUElgital.azevedobastos.nol.br e inforng o Cód,go dê Consulle dêsla Declêrcção-

A consulta desta Oeclarâção estará dispontuelem nosso Êitê.

'Códfgo de Autonticaçâo Ogltal: 54í 62807204475790974-1
rLegislações Vlgentos: L€i Federal n" 8.935/94, Lei Federal n' 10.40612002, L.iedila Êovbória n' 220012001. Lei FodêÍal n! 13.105/2015, Lei Estadual n0

8.72112008, LêiEstedualno 10.132/20í3 ê ãovirÍEnto CGJ M 003/2014.

DECLÁnÂçÃO DE SErü/rÇO OE AUTENITCAçÃO O|GÍAL

O B€1. Válber Az€vêdo de Mranda Cavalcanti, Oíicialdo ÊiíÍEiro Rsgisko Clivi de NasciÍrentos o Óbitos e Rivativo de CasaÍÍEntos, hterdlções e Tulelas com
alribuiçào de autênticâí e íeconhecer fiÍtâs da CorÍErcâ dê Joáo Fsssoâ CãpÍtaldo Btâdo de Paraba, êmvirtude dê Lgi, ê1c...

D€CLARÂ pâra os dovidos íins de direito que, o docunEnlo em ánexo idenlíicâdo indivkluelírBnle em cadâ Código do Autenticâçáo t\tilâlr ou na r6í6rida
sequência, íoiautentaado de acordo com es Legislações e norÍÍBs vllenlesr.

O reÍeÍido é verdâde. dou Íé

00005b1d734ídg4í057í2d69fê6bc05b85ce53cd8ê2c31a9a4843d26Í333c27d548eí807466êÍ984588468e338d95901í560e0eÁ7d17da867O224e6àc1679AcÍ71
c04f ggdbíbc738ee9079740a314
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